
do Paranã, aos 30 dias do mes de mar r de 1978. 
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Decreto MO 060 

Dispõe sobre as tarifas para o trans-

porte coletivo da cidade de Umuarama, 

dando outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ , 

no uso de suas atribuições legais e face a Resolução n911/78, de 15 

de março do corrente ano e oficio/WP/COSEC/N91858/78,de 20 de mar-

ço de 1978 do Conselho Interministerial de Preços - CIP, 

DECRET A: 

Art. 19 - As tarifas para o transporte coletivo urba 

no da cidade de Umuarama-Pr., passam a ser as seguintes: 

a- 	 CR$.1,70 (hum cruzeiro e setenta centavos), para as' 

tarifas 'sem desconto, e 

b.- 	 CR$.1,19 (uni cruzeiro e dezenove centavos), para as 

tarifas. com  desconto. 

Art. 29 = Este Decreto entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Umuarama, Estado 
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